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P R EFEIT U R A M UN IC I PAL DE 

VERA MENDES 1 
Trabalho , fnovac;Ao • TradlçAo 

DECRETO MUNICIPAL Nº 06/2025, DE 10 DE MARÇO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE O PERCENTUAL DE 
CONSIGNAÇÃO PARA EMPRÉSTIMOS 
AOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO, E 
DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VERA MENDES, ESTADO DO PIAUI - PI, 
no u s o de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 65, incisos VII e IX da Lei Orgânica 
Municipal e em observância a.o disposto no Art. 37. II da Constitu ição Federa.l, e 

CONSIDERANDO a ausência de previsão legal no âmbito municipal acerca do 
percentual de consignação para empréstimos aos servidores públicos desta 
Municipalidade, 

CONSIDERANDO as baixas taxas de juros praticadas pelas instituições financeiras 
nessa modalidade de crédito e o beneficio gozado pelos servidores nesse tipo de 
contratação; 

RESOLVE: 

Art. 1.-. - O percentual rnáxitno de consignação para fins de ernpréstimo aos servidores 
públicos do Município de Vera Mendes/PI será de 45% (quarenta e cinco por cento), dos 
quais 5% (cinco por cento) serão destinados exclus ivamente para: 

I - amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou 

n - utilização com finalidade de saque por meio do cartão de crédito. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Cumpra-se e publique-se! 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vera Mendes - PI, em 10 de março de 2025. 

CARLOS JOSE DA Assinado de forma 

SILVA:00570008328 ~t;:~~~:;~;~:E 
CARLOS .JOSÉ DA SILVA 
Prefeito de Vera Mendes/PI 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

